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Edital Nº 21 , de 01 de Novembro de 2022

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ESCOLA PÚBLICA

Eu,                                                                                                  , (cargo/função)                                                       , da

Escolaccccccccccccccccccccccccccccccccccccccc3�inscrita sob o CNPJ n°._________________ declaro

que o(a) candidato(a) __________________________________________a ingressar no Ins;tuto Federal

Baiano – IF Baiano, ano le;vo 2023 e contemplado(a) pelo sistema de reservas de vagas, ins;tuído pela Lei

Federal nº 12.711, de 29/08/2012 e ciente do conteúdo do ar;go 9º da Portaria nº. 18 do Ministério da

Educação e Cultura, de 11 de outubro de 2012, a saber, “Art. 9º A prestação de informação falsa pelo

estudante, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe assegure o contraditório e a

ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua matrícula na ins;tuição federal de ensino, sem prejuízo das

sanções penais eventualmente cabíveis”.
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Assinatura e carimbo pessoal do(a) responsável na escola

________________________________________________________

Diretor(a) ou Vice Diretor(a) ou Secretário(a)


